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Art. 16. As competências das Cesportos estão descritas no art. 11 do Decreto
nº 9.861, de 2019.

Art. 17. As normas de funcionamento das Cesportos serão previstas em seus
respectivos regimentos internos, que deverão ser aprovados pelo Presidente da
Conportos.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 18. A participação na Conportos, nas Cesportos e nos grupos de trabalho

temáticos será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.
Art. 19. Eventuais despesas com os deslocamentos dos membros titulares ou

suplentes da Conportos para participar das reuniões ou dos grupos de trabalho
temáticos correrão à conta dos órgãos e entidades representados ou do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, na hipótese de haver disponibilidade orçamentária e
financeira.

Art. 20. O presente Regimento Interno poderá ser alterado em reunião de
caráter ordinário ou extraordinário e deverá ser aprovado por ato do Ministro de Estado
da Justiça e Segurança Pública.

Art. 21. Os Regimentos Internos das Cesportos e suas eventuais modificações,
serão aprovados por meio de ato do Presidente da Conportos.

Art. 22. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do presente
Regimento Interno serão solucionados pelo Presidente da Conportos, ouvidos os demais
membros.

Art. 23. Ficam revogadas:
I - a Portaria nº 388, de 15 de maio de 1998, do Ministério da Justiça; e
II - a Portaria nº 344, de 29 de fevereiro de 2016, do Ministério da

Justiça.
Art. 24. Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua

publicação.

PORTARIA Nº 40, DE 29 DE JANEIRO DE 2020

Aprova o Regimento Interno do Conselho Nacional
de Segurança Pública e Defesa Social - CNSP, junto
ao Ministério da Justiça e Segurança Pública.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem o inciso I do parágrafo único do art. 87 da Constituição,
a Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e o art. 6º do Decreto nº 9.662, de 1º de
janeiro de 2019, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018,
e no Decreto nº 9.489, de 30 de agosto de 2018, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Conselho Nacional de Segurança
Pública e Defesa Social junto ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, na forma do
Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E
DEFESA SOCIAL - CNSP

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE
Art. 1º O Conselho Nacional de Segurança Pública e Defesa Social - CNSP,

órgão colegiado permanente, de natureza consultiva, sugestiva e de acompanhamento
social das atividades de segurança pública, tem por finalidade formular e propor
diretrizes para as políticas públicas voltadas à promoção da segurança pública,
prevenção e repressão à violência e à criminalidade, especialmente para análise e
enfrentamento dos riscos à harmonia da convivência social, com destaque às situações
de emergência e aos crimes interestaduais e transnacionais.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO COLEGIADO
Seção I
Da Competência
Art. 2º À Plenária do CNSP compete:
I - atuar, de forma consultiva, sugestiva e de acompanhamento social das

atividades de segurança pública e defesa social, respeitadas as instâncias decisórias e as
normas de organização da administração pública, exercendo esse acompanhamento de
modo a considerar os seguintes aspectos:

a) as condições de trabalho, a valorização e o respeito pela integridade física
e moral de seus integrantes;

b) o cumprimento das metas definidas de acordo com o disposto na Lei nº
13.675, de 11 de junho de 2018, para a consecução dos objetivos do órgão;

c) o resultado célere na apuração das denúncias em tramitação nas
corregedorias; e

d) o grau de confiabilidade e aceitabilidade do órgão pela população por ele
atendida.

II - apreciar o Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social e, quando
necessário, fazer recomendações relativamente aos objetivos, às ações estratégicas, às
metas, às prioridades, aos indicadores e às formas de financiamento e gestão das
políticas de segurança pública e defesa social nele estabelecidos;

III - propor ao Ministério da Justiça e Segurança Pública e aos integrantes do
Sistema Único de Segurança Pública - Susp a definição anual de metas de excelência
com vistas à prevenção e à repressão das infrações penais e administrativas e à
prevenção de desastres, por meio de indicadores públicos que demonstrem, de forma
objetiva, os resultados pretendidos;

IV - contribuir para a integração e a interoperabilidade de informações e
dados eletrônicos sobre segurança pública e defesa social, prisionais e sobre drogas, e
para a unidade de registro das ocorrências policiais;

V - propor a criação de grupos de trabalho com o objetivo de produzir e
publicar estudos e diagnósticos para a formulação e a avaliação de políticas públicas
relacionadas com segurança pública e defesa social;

VI - prestar apoio e articular-se, sistematicamente, com os conselhos
estaduais, distrital e municipais de segurança pública e defesa social, com vistas à
formulação de diretrizes básicas comuns e à potencialização do exercício de suas
atribuições legais e regulamentares;

VII - estudar, analisar e sugerir alterações nas legislações pertinentes; e
VIII - promover a integração entre órgãos que compõem o Susp e a

sociedade civil.
Seção II
Da Composição
Art. 3º O CNSP terá a seguinte composição:
I - o Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, que o presidirá;
II - o Secretário-Executivo do Ministério da Justiça e Segurança Pública, que

exercerá a Vice-Presidência e substituirá o Presidente em suas ausências e seus
impedimentos;

III - o Diretor-Geral da Polícia Federal;
IV - o Diretor-Geral da Polícia Rodoviária Federal;
V - o Diretor-Geral do Departamento Penitenciário Nacional;
VI - o Secretário Nacional de Segurança Pública;
VII - o Secretário Nacional de Proteção e Defesa Civil;
VIII - o Secretário Nacional de Políticas sobre Drogas;
IX - os seguintes representantes da administração pública federal, indicados

pelo Ministro de Estado correspondente:
a) um representante da Casa Civil da Presidência da República;
b) um representante do Ministério da Defesa;
c) um representante do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos;

d) um representante do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência
da República;

X - os seguintes representantes estaduais e distrital:
a) um representante das polícias civis, indicado pelo Conselho Nacional de

Chefes de Polícia Civil;
b) um representante das polícias militares, indicado pelo Conselho Nacional

de Comandantes Gerais;
c) um representante dos corpos de bombeiros militares, indicado pelo

Conselho Nacional dos Corpos de Bombeiros Militares do Brasil;
d) um representante das secretarias de segurança pública ou de órgãos

congêneres, indicado pelo Colégio Nacional dos Secretários de Segurança Pública;
e) um representante dos institutos oficiais de criminalística, medicina legal e

identificação, indicado pelo Conselho Nacional de Perícia Criminal; e
f) um representante dos agentes penitenciários, indicado por conselho

nacional devidamente constituído;
XI - um representante dos agentes de trânsito, indicado por conselho

nacional devidamente constituído;
XII - um representante das guardas municipais, indicado por conselho

nacional devidamente constituído;
XIII - um representante da Guarda Portuária, indicado por conselho nacional

devidamente constituído;
XIV - um representante do Poder Judiciário, indicado pelo Conselho Nacional

de Justiça;
XV - um representante do Ministério Público, indicado pelo Conselho

Nacional do Ministério Público;
XVI - um representante da Defensoria Pública, indicado pelo Colégio Nacional

de Defensores Públicos Gerais;
XVII - um representante da Ordem dos Advogados do Brasil, indicado pelo

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;
XVIII - dois representantes de entidades da sociedade civil organizada cuja

finalidade esteja relacionada com políticas de segurança pública e defesa social, eleitos
nos termos do disposto no § 2º do art. 39;

XIX - dois representantes de entidades de profissionais de segurança pública,
eleitos nos termos do disposto no § 2º do art. 39;

XX - os seguintes indicados, de livre escolha e designação pelo Ministro de
Estado da Justiça e Segurança Pública:

a) um representante do Poder Judiciário;
b) um representante do Ministério Público; e
c) até oito representantes com notórios conhecimentos na área de políticas

de segurança pública e defesa social e com reputação ilibada; e
XXI - o Secretário de Operações Integradas do Ministério da Justiça e

Segurança Pública.
Seção III
Dos Direitos e Deveres dos Conselheiros
Art. 4º Os Conselheiros têm os seguintes direitos:
I - votar nos encaminhamentos e deliberações da Plenária;
II - fazer uso da palavra nas reuniões do CNSP, com aparte, se

necessário;
III - representar o CNSP, mediante delegação de sua Presidência ou da

Plenária;
IV - participar das Câmaras Técnicas;
V - convocar reuniões extraordinárias do CNSP por requerimento de dois

terços de seus membros; e
VI - solicitar e receber da Presidência ou da Secretaria-Executiva informações

necessárias ao exercício de suas atividades como Conselheiro.
Art. 5º Os Conselheiros têm os seguintes deveres:
I - tratar com urbanidade os demais membros do CNSP;
II - desempenhar, com zelo e presteza, as suas funções;
III - identificar-se em suas manifestações no CNSP;
IV - observar o disposto na Constituição e na legislação administrativa,

especialmente o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, na Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, e no Código de Conduta da Alta Administração Pública
Federal; e

V - prestar contas de todas as viagens, em conformidade com a legislação
pertinente.

Art. 6º Aos Conselheiros é vedado:
I - manifestar-se em nome do CNSP sem delegação da Plenária ou da

Presidência que o autorize, ressalvada a manifestação de opinião própria como
Conselheiro do CNSP; e

II - fazer uso da condição de Conselheiro ou do Conselho para fins
particulares ou indevidos.

Seção IV
Da Estrutura
Art. 7º Integram o CNSP:
I - a Plenária;
II - a Presidência;
III - os Conselheiros;
IV - a Secretaria-Executiva; e
V - as Câmaras Técnicas.
Art. 8º A Plenária do CNSP, seu órgão máximo, é constituído pelo Presidente

e todos os Conselheiros que tiverem no exercício da titularidade e se reúnem
validamente com a presença simples de seus integrantes.

Parágrafo único. O Presidente poderá, por iniciativa própria ou deliberação
da Plenária, convidar representantes de órgãos e entidades, públicos e privados, para
participarem das reuniões, sempre que da pauta constar temas de suas áreas de
autuação, podendo usar da palavra, sem direito à voto.

Art. 9º O CNSP será presidido pelo Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública e, nas suas ausências e impedimentos, pelo Secretário-Executivo do Ministério
da Justiça e Segurança Pública na função de Vice-Presidente.

Art. 10. São atribuições do Presidente:
I - coordenar as reuniões plenárias do CNSP, na forma estabelecida por este

Regimento Interno e legislação correlata;
II - solicitar esclarecimentos da Secretaria-Executiva, sempre que

necessário;
III - convidar, por iniciativa própria ou deliberação da Plenária,

representantes de órgãos e entidades, públicos e privados, técnicos para participarem
das reuniões sempre que na pauta constar temas referentes às suas áreas de
atuação.

IV - exercer o voto de qualidade;
V - firmar os atos do CNSP;
VI - convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias do CNSP;
VII - apresentar proposta de pauta para as reuniões; e
VIII - autorizar os Conselheiros a representarem o CNSP.
Parágrafo único. O Presidente poderá delegar ao Vice-Presidente as

atribuições previstas neste artigo, além de outras que julgar pertinentes.
Art. 11. São atribuições do Vice-Presidente:
I - exercer as funções do Presidente nas ausências ou impedimentos,

inclusive temporários; e
II - exercer as funções que lhe forem delegadas pelo Presidente.
Art. 12. À Secretaria-Executiva do CNSP compete o assessoramento técnico e

administrativo necessários à preparação e à execução da gestão administrativa, das
atividades da Plenária, da Presidência, dos Conselheiros, dos Grupos Temáticos,
Comissões Temporárias e Câmaras Técnicas e da Comissão Permanente de Ética, nos
termos previstos neste Regimento e em regulamento específico editado pela Plenária.

§ 1º Para o cumprimento de suas funções, o CNSP contará com recursos orçamentários
e financeiros consignados no orçamento do Ministério da Justiça e Segurança Pública.
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§ 2º O Secretário-Executivo do CNSP será nomeado por Portaria do Ministro
de Estado da Justiça e Segurança Pública.

Seção V
Da Convocação
Art. 13. O CNSP reunir-se-á ordinariamente a cada semestre e,

extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente, por iniciativa própria e
as reuniões serão realizadas com a presença da maioria simples de seus
representantes.

§ 1º As reuniões do CNSP deverão ocorrer, preferencialmente, de forma
remota, por meio de videoconferência, a ser realizada, quando possível, no Centro
Integrado de Comando e Controle Nacional, que deverá prover os meios e recursos para
sua realização.

§ 2º As convocações para as reuniões do CNSP especificarão o horário de
início das atividades e previsão para seu término.

Art. 14. As reuniões terão início no horário indicado pela Secretaria-Executiva
na convocação dos Conselheiros, salvo motivo de força maior, presentes a maioria
simples de seus representantes.

§ 1º Constatada ausência do quórum mínimo estabelecido no caput deste
artigo para instalação da reunião aguardar-se-á o seu estabelecimento por até trinta
minutos, contados a partir do horário previsto para início da reunião.

§ 2º Decorridos os trinta minutos, iniciar-se-á a reunião com, no mínimo, a
presença da maioria simples dos Conselheiros, desde que esteja presente pelo menos
um representante de cada segmento.

§ 3º As alterações de titularidade ou ausências comunicadas à Secretaria-
Executiva, a Plenária ou Presidência, conforme o caso, serão informadas no início das
reuniões.

Art. 15. Durante a reunião deverão estar presentes a maioria simples de seus
representantes.

§ 1º Constatada a ausência do quórum mínimo previsto no caput deste
artigo, aguardar-se-á o seu restabelecimento por até duas horas.

§ 2º Decorridas as duas horas sem o restabelecimento de quórum, a reunião
será interrompida.

Art. 16. A verificação de quórum antecede o início das reuniões e poderá ser
realizada, a pedido de qualquer conselheiro no exercício da titularidade, no momento
das deliberações do Conselho.

Art. 17. As reuniões da Plenária do CNSP serão coordenadas pelo seu
Presidente e, na sua ausência ou impedimento, inclusive temporários, pelo seu Vice-
Presidente.

§ 1º Cabe à Coordenação da reunião, dentre outras atribuições, o
acompanhamento da pauta e das manifestações.

§ 2º Em caso de ausência ou impedimento, inclusive temporários, do
Presidente e do Vice-Presidente, a coordenação da reunião caberá a um conselheiro no
exercício da titularidade, indicado por decisão da Plenária, não competindo a este
exercer as demais funções do Presidente.

Seção VI
Do Exercício da Titularidade
Art. 18. No caso de impedimento do titular, após o início da reunião, será

necessária a comunicação oral e expressa à Plenária do CNSP da transmissão da
titularidade entre titular e suplente da respectiva cadeira.

Art. 19. A substituição do representante, titular ou suplente, indicado pelo
órgão ou entidade eleito, deverá necessariamente ser comunicada à Presidência, com
antecedência mínima de trinta dias em relação às reuniões.

Seção VII
Da Pauta
Art. 20. A pauta será aprovada por maioria simples, no início de cada

reunião, com base em proposta apresentada pela Presidência do CNSP.
§ 1º A Secretaria-Executiva enviará, em caráter informativo, mensagem

eletrônica contendo a data de encerramento de prazo para apresentação de propostas
de pauta.

§ 2º A proposta de pauta deverá ser encaminhada pela Secretaria-Executiva
a todos os Conselheiros, juntamente com os documentos a serem discutidos, com, no
mínimo, uma semana de antecedência à reunião, sendo que a proposta de pauta
elaborada pela Presidência, deverá considerar as providências da reunião anterior e as
propostas apresentadas pelos Conselheiros, a serem encaminhadas no mesmo prazo.

§ 3º A Plenária do CNSP poderá apreciar matéria não constante de pauta,
mediante requerimento de Regime de Urgência, devidamente justificado, apresentado
no início da reunião, o qual deverá ser aprovado para discussão.

Art. 21. O texto, a justificativa e os documentos relacionados aos projetos de
Resolução, Parecer e Recomendações, a serem apreciados na reunião, serão enviados à
Secretaria-Executiva com antecedência de quinze dias da data da reunião.

Seção VIII
Da Convocação dos Conselheiros
Art. 22. A convocação dos Conselheiros para as reuniões será realizada pela

Secretaria-Executiva do CNSP, por mensagem eletrônica, com antecedência mínima de
vinte dias em relação às reuniões.

Art. 23. A confirmação de presença dos Conselheiros, Titulares ou Suplentes,
deverá ser enviada por mensagem eletrônica para a Secretaria-Executiva do CNSP, com
antecedência mínima de quinze dias das reuniões.

Parágrafo único. No caso de não ser confirmada a presença e não ser
indicado Conselheiro para participar da reunião, no prazo indicado no caput, não será
possível a emissão de passagem ou o pagamento de diárias pela Secretaria-Executiva do
CNSP, devendo o Conselheiro, neste caso, arcar com os custos de sua participação na
reunião, salvo por ordem fundamentada de autoridade competente.

Art. 24. A convocação e a confirmação de presença nas reuniões
extraordinárias poderão ocorrer em prazos inferiores aos estabelecidos no caput dos
arts. 22 e 23, desde que haja fundamentada justificativa.

Art. 25. A justificativa de ausência, deverá ser enviada por mensagem
eletrônica para a Secretaria-Executiva do CNSP em até cinco dias úteis após a ocorrência
da reunião, para não ser computada como falta.

§ 1º A falta de documentação necessária para a emissão de passagem e
pagamento de diárias ou de prestação de contas de viagem anterior, não constitui
justificativa de ausência.

§ 2º Eventual falha administrativa da Secretaria-Executiva do CNSP poderá
constituir justificativa de ausência.

Art. 26. O registro de frequência será realizado pela Secretaria-Executiva do
CNSP em todos os turnos das reuniões.

§ 1º A ausência em cinquenta por cento dos turnos da reunião será
considerada ausência na reunião.

§ 2º Após a confirmação de presença e a emissão de passagem ou o
pagamento de diárias, o Conselheiro que não comparecer à reunião ou atividade, fica
obrigado a restituir os valores despendidos pelo erário, nos termos da legislação em
vigor estabelecida pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 27. Mediante três ausências consecutivas, a Secretaria-Executiva do CNSP
comunicará à entidade, fórum, rede ou movimento social, a necessidade de
apresentação de justificativa de ausência à Plenária.

Seção IX
Do Uso da Palavra
Art. 28. São formas de expressão nas reuniões do CNSP:
I - manifestação: é o uso da palavra ordinariamente realizado pelos

Conselheiros;
II - exposição: é a apresentação realizada por Conselheiro ou Convidado;
III - questão de ordem: é o questionamento sobre a interpretação, aplicação

ou inobservância do Regimento Interno, ou de outra disposição legal;
IV - pedido de esclarecimento: é a apresentação de dúvida sobre

encaminhamentos ou propostas em discussão;
V - proposta de encaminhamento: é a sugestão de condução do tema para

melhor andamento dos trabalhos;

VI - aparte: é a interrupção de Conselheiro para indagação ou esclarecimento
sobre matéria em discussão, com prazo máximo de um minuto, sujeito à permissão do
orador;

VII - defesa: é a sustentação das teses, nas votações em que não houver
consenso, sendo possível, no máximo, duas defesas para cada uma das teses, com cinco
minutos para cada uma delas;

VIII - voto: é a opção do Conselheiro por matéria submetida a regime de
votação; e

IX - informe: é a manifestação livre da palavra pelos Conselheiros, com
tempo máximo de três minutos por Conselheiro.

Parágrafo único. O tempo máximo para as intervenções durante os debates
será de três minutos, podendo a Plenária definir tempo maior.

Art. 29. Possuem direito à voz:
I - o Presidente ou o Vice-Presidente e os Conselheiros que estiverem no

exercício da titularidade;
II - os convidados do CNSP, em momento específico e sobre a matéria para

a qual o convite houver sido formulado; e
III - a Secretaria-Executiva do CNSP, por solicitação da Plenária ou da

Presidência, para orientações relativas à administração do Conselho.
§ 1º O Presidente poderá, por iniciativa própria ou da Plenária, e às expensas

do Conselho, viabilizar a participação de convidados com direito à voz, em momento
específico, sobre temas de sua área de atuação.

§ 2º Os ouvintes e observadores não terão direito à voz ou voto e não farão
jus à emissão de passagens ou pagamento de diárias.

Seção X
Dos Atos do CNSP
Art. 30. Os atos do CNSP podem ser, segundo seu conteúdo e efeitos:
I - resoluções: são atos com caráter normativo, sujeitos à homologação

ministerial e publicados no Diário Oficial da União;
II - pareceres: são atos de caráter técnico, que expressam a posição do CNSP

no âmbito de suas atribuições;
III - recomendações: são atos sem caráter normativo, contendo

encaminhamentos endereçados a órgão, entidade, organização ou rede integrante ou
não da estrutura do Sistema Único de Segurança Pública;

IV - moções: são instrumentos de manifestação imediata da Plenária do
CNSP, cujo texto é proposto por no mínimo três Conselheiros e defendido por um de
seus proponentes; e

V - decisões colegiadas: são atos sem caráter normativo que não se
enquadram nas hipóteses anteriores.

§ 1º As manifestações do CNSP serão restritas aos assuntos afetos à
segurança pública.

§ 2º Os atos do CNSP serão assinados pelo Presidente ou pelo Vice-
Presidente, caso esteja no exercício da Presidência.

§ 3º As moções poderão ser apreciadas na mesma reunião em que
apresentadas.

Art. 31. As propostas de atos a serem submetidas à Plenária deverão ser
encaminhadas à Secretaria-Executiva dentro do prazo de inclusão de itens na pauta de
reuniões, devendo ser instruídas com o texto do ato e as respectivas justificativas,
exceto a Moção, que poderá ser apresentada diretamente à Plenária.

Art. 32. A aprovação de Resolução, Recomendação, Parecer e Moção,
depende da maioria absoluta da Plenária; para os demais atos e encaminhamentos, a
aprovação será por maioria simples.

Parágrafo único. O processo de aprovação será iniciado com a apresentação
de até dez minutos pelo proponente.

Seção XI
Do Voto e Sua Apuração
Art. 33. Possuem direito ao voto os Conselheiros presentes na reunião que

estiverem no exercício da titularidade.
§ 1º O Presidente ou Vice-Presidente, quando no exercício da presidência,

tem direito ao voto de desempate.
§ 2º O voto somente será admitido pelo conselheiro, não sendo admitido o

voto por procuração.
§ 3º É vedada qualquer forma de expressão além do voto em regime de

votação.
Art. 34. A apuração da votação pode ocorrer:
I - por contraste, sem quantificação ou identificação dos votos;
II - por contagem de votos não identificada; ou
III - por votação nominal identificada.
Parágrafo único. Os casos previstos nos incisos II e III somente serão

aplicáveis se houver requerimento de qualquer conselheiro no exercício da
titularidade.

Art. 35. A justificativa de voto será admitida mediante solicitação,
exclusivamente durante a votação e com entrega da declaração à coordenação da
reunião, para que conste em ata.

Art. 36. Na impossibilidade de obtenção de consenso nas reuniões, o
Presidente:

I - identificará as propostas sugeridas na Plenária;
II - permitirá a realização das defesas na forma regimental;
III - declarará aberto o regime de votação para os Conselheiros no exercício

da titularidade; e
IV - adotará providências que julgar necessárias para encaminhamento e

atendimento da referida demanda.
Art. 37. É vedada nova votação sobre matéria vencida.
Seção XII
Das Atas
Art. 38. Nas reuniões do CNSP serão elaboradas atas, que deverão ser

publicadas no site do Ministério da Justiça e Segurança Pública.
§ 1º As atas deverão retratar as discussões e deliberações relacionadas com

as matérias objeto da pauta, bem como os argumentos relevantes que lhes deram
suporte, abstendo-se de registrar comentários ou discussões que não guardem
correlação com os assuntos da pauta.

§ 2º A ata de cada reunião será encaminhada aos Conselheiros antes da
reunião subsequente para apreciação.

§ 3º No início de cada reunião, será apresentada, para aprovação, a ata da
reunião anterior.

§ 4º Havendo consenso, a ata será aprovada; havendo destaques, estes
deverão ser encaminhados, de imediato, por escrito, à Secretaria-Executiva do Conselho,
para que a matéria seja apreciada pela Plenária em momento oportuno.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 39. O Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública designará os

representantes a que se referem os incisos IX a XVII do caput do art. 3º.
§ 1º Cada representante titular terá um representante suplente para

substitui-lo em suas ausências e seus impedimentos.
§ 2º Os representantes a que se referem os incisos XVIII e XIX do caput do

art. 3º, serão escolhidos por meio de processo aberto a entidades da sociedade civil
organizada, cuja finalidade esteja relacionada com políticas de segurança pública e
entidades de profissionais de segurança pública que manifestem interesse em participar
do CNSP.

§ 3º O processo a que se refere o § 2º será precedido de convocação
pública, cujos termos serão aprovados na primeira reunião deliberativa do CNSP,
observados o requisito de representatividade e os critérios objetivos definidos também
na primeira reunião.

§ 4º O mandato dos representantes a que se referem os incisos IX a XX do
caput do art. 3º, será de dois anos, admitida uma recondução.

Art. 40. A Plenária adotará as medidas necessárias para o início do processo
para escolha dos Conselheiros eleitos em até cento e oitenta dias antes do término do
mandato.
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Art. 41. A Plenária poderá criar até dez Câmaras Técnicas e propor a criação
de Grupos de Trabalho, para o estudo de temas e o desenvolvimento de atividades
específicas do interesse respectivo ou relacionadas com suas competências.

§ 1º As Câmaras Técnicas terão caráter temporário, serão criados por meio
de Resolução, com duração não superior a um ano, constituídas por no máximo sete
membros e visam aprofundar o debate e produzir subsídios para a Plenária sobre
matéria organizacional ou eminentemente interna do CNSP.

§ 2º Aos Grupos de Trabalho aplicar-se-á as regras do § 1º do art. 41,
visando aprofundar o debate e produzir subsídios para a Plenária sobre matéria de
segurança pública.

§ 3º Os representantes das Câmaras Técnicas serão designados pelo Ministro
de Estado da Justiça e Segurança Pública e suas reuniões devem ser realizadas por
videoconferência.

Art. 42. A atividade de Conselheiro é considerada de relevante interesse
público e exercida sem remuneração.

Art. 43. O calendário anual de atividades do CNSP será aprovado na última
reunião do ano antecedente.

Art. 44. A publicidade dos atos do CNSP será realizada da seguinte forma:
I - resoluções serão publicadas no Diário Oficial da União;
II - pareceres e recomendações deverão ser encaminhados aos órgãos

pertinentes; e
III - demais atos, serão divulgados no portal do MJSP.
Art. 45. O CNSP poderá realizar encontros com participação social com a

finalidade de ampliar debates, obter propostas, sugestões e subsidiar as suas
deliberações.

§ 1º Os temas, períodos e modalidades de participação social serão
estabelecidos por resoluções próprias, podendo ser debatidas uma ou mais matérias,
desde que relacionadas às competências do CNSP.

§ 2º As propostas, sugestões e demais relatórios produzidos pelos encontros
com participação social possuem caráter não vinculativo.

§ 3º A Secretaria-Executiva do CNSP poderá divulgar informações
complementares para orientar a realização dos encontros com participação social.

Art. 46. Os encontros com participação social, poderão ser promovidos por
quaisquer entidades, fóruns, redes ou movimentos sociais interessados nas matérias de
competência do CNSP.

Parágrafo único. A realização destes encontros com participação social,
deverá ser comunicada previamente à Secretaria-Executiva do CNSP, com antecedência
mínima de dez dias para ciência.

Art. 47. Para a realização de encontros a que se refere o art. 46, deverão ser
observadas as seguintes regras:

I - as organizadoras serão responsáveis pela realização, coordenação e
financiamento do evento, sendo vedada a cobrança para participação na atividade;

II - as organizadoras estabelecerão, no ato convocatório, sua metodologia de
funcionamento e deliberação, orientada para a produção de relatório padrão a ser
encaminhado ao CNSP; e

III - as organizadoras sistematizarão as propostas aprovadas no evento em
relatório padrão disponibilizado pela Secretaria-Executiva do CNSP.

Art. 48. A convocação, a organização e os debates em encontros com
participação social, deverão, preferencialmente, contar com entidades, fóruns, redes e
movimentos sociais.

Art. 49. Com a finalidade de estimular a participação, as organizadoras
deverão divulgar previamente o encontro com participação social, mediante ato
convocatório específico, da forma mais ampla possível, contendo, no mínimo, as
seguintes informações:

I - identificação e contatos das organizadoras;
II - temas a serem discutidos;
III - local, hora e data de realização;
IV - forma e prazo das inscrições; e
V - programação e regras de deliberação.
Art. 50. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento

Interno serão solucionadas pelo Presidente do Conselho, ouvido o Colegiado.
Art. 51. Para a realização de alterações ou revogação do Regimento Interno,

será necessário o voto da maioria simples dos Conselheiros, a qual será submetida
aprovação do Presidente do referido Conselho.

Art. 52. Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua
publicação.

DESPACHOS DE 29 DE JANEIRO DE 2020

Nº 22 - Processo nº 08505.037472/2013-71. Interessada: FANTA KABA. Assunto:
Recurso em Pedido de Refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
307/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (9141578), de 31/12/2019, e
NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela solicitante de
reconhecimento da condição de refugiada FANTA KABA, nascida no dia 04/07/1976,
nacional de Guiné-Conacri, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº
9.474, de 22 de julho de 1997.

Nº 23 - Processo nº 08505.033957/2014-77. Interessado: YOUSSEF HUSSEIN. Assunto:
Recurso em Pedido de Refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
214/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (8826636), de 31/12/2019, e
NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de
reconhecimento da condição de refugiado YOUSSEF HUSSEIN, nascido no dia
25/02/1989, nacional do Líbano, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei
nº 9.474, de 22 de julho de 1997.

Nº 34 - Processo nº 08451.003816/2019-15. Interessado: SERIGNE DAME DIOP.
Assunto: Recurso em Pedido de Refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
600/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (10418578), de 31/12/2019, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de reconhecimento da
condição de refugiado SERIGNE DAME DIOP, nascido no dia 07/04/1982, nacional do Senegal,
por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997.

Nº 47 - Processo nº 08505.021663/2015-83. Interessado: MOMOH HASSAN KALOKOH.
Assunto: Recurso em Pedido de Refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
326/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (9259562), de 31/12/2019, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de reconhecimento da
condição de refugiado MOMOH HASSAN KALOKOH, nascido no dia 10/05/1981, nacional de Serra
Leoa, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997.

Nº 51 - Processo nº 08460031234201588. Interessado: DANIEL KAWALA MAKOBO.
Assunto: Recurso em Pedido de Refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
223/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (8848473), de 31/12/2019, e
NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de
reconhecimento da condição de refugiado DANIEL KAWALA MAKOBO, nascido no dia
28/02/1985, nacional da República Democrática do Congo, por não se enquadrar nos
preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997.

SERGIO MORO
Ministro

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 500, DE 27 DE JANEIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/5004 - DPF/IJI/SC, resolve:

Conceder autorização à empresa BETRON TECNOLOGIA EM SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 03.229.363/0002-72, sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1000 (uma mil) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 501, DE 27 DE JANEIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/5289 - DELESP/DREX/SR/PF/ P R ,
resolve:

Conceder autorização à empresa CEVIPA - CENTRAL DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL
- EIRELI - EPP, CNPJ nº 25.219.005/0001-30, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
7 (sete) Revólveres calibre 38
126 (cento e vinte e seis) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 502, DE 27 DE JANEIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/5334 - DELESP/DREX/SR/PF/ R J,
resolve:

Conceder autorização à empresa BJF SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA. -EPP, CNPJ
nº 16.926.244/0001-30, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Revólveres calibre 38
72 (setenta e duas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 503, DE 27 DE JANEIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/5486 - DPF/UGA/RS, resolve:

Conceder autorização à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0061-76, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
177 (cento e setenta e sete) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 504, DE 27 DE JANEIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/5488 - DPF/BGE/RS, resolve:

Conceder autorização à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0062-57, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
219 (duzentas e dezenove) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 505, DE 27 DE JANEIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/5491 - DPF/CXS/RS, resolve:

Conceder autorização à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0063-38, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
849 (oitocentas e quarenta e nove) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 506, DE 27 DE JANEIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/5498 - DPF/SCS/RS, resolve:

Conceder autorização à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0067-61, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
534 (quinhentas e trinta e quatro) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



